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. LEI Nº. 2.227, DE-24 DE FEVEREIRO DE 2.010. 

'*Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com o Centro Estadual de Educação Tec,110/ógica 
Paula Souza - CEETEPS". 

- FAÇO SABER que a . Câmara Municipal AP~OVOU e eu JMARIA 
FEJLICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita MUnicipal de Tabapufü, Estado 
de :São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO E 
PROMULGO a ~eguinte Lei, conforme autógrafo, de Lei n. 09 de 23 d~ fevereiro de 
2010, oriundo do projeto de Lei n. 09 de _18 de fevereiro de 2010. 

Art. 1° - Fica o Poder Execu.tivo autorizado a firmar convênio com o Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, objetivando a impfantação 
de.cursos profi~sionalizantes. ' · · . 

Art. 2°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 1c~nta de 
dotações próprias do orçamento vigente, súplementadas se n7cessário. ' 

Parágrafo Único - Os serviços e obrigações de cada parte constarão do 
convênio a.ser assinado posterionµente. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 24 de fevereiro de 2.010. 

Maria FelicidaYfil~royo 
Prefeita Municipal 
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